
CONTRATO DE GERENCIAMENTO, AGENCIAMENTO E VENDA DE
SHOWS ARTÍSTICOS

ARTISTA: Kassio David Pinheiro dos Santos

Nome artístico: Kassinho Diferente

CPF 077.286824-74

RG :2.281.120 SSP/RN

Endereço: Tv José Bezerra de araújo n; 33,Novo Rumo,Jucurutu rn CEP;59335-000

EMPRESA/AGÊNCIA: Renilson Medeiros de Araújo – RMProduções

CNPJ: 64.315.267/0001-50

Endereço; Rua clementin Araujo 96 bairro Paz e Amor Florânia rn

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto o gerenciamento artístico, agenciamento,
representação comercial e intermediação para venda de shows do ARTISTA pela EMPRESA.

CLÁUSULA 2 – DA EXCLUSIVIDADE E TEMPO DE VÍNCULO

O ARTISTA concede à EMPRESA exclusividade total para comercialização e venda de seus
shows pelo período de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA 3 – PODERES DA EMPRESA

A EMPRESA poderá:

- Vender shows do artista

- Agenciar apresentações

- Negociar valores e cachês

- Assinar propostas comerciais

- Bloquear e confirmar datas

- Receber valores dos contratantes



- Administrar agenda do artista

- Representar o artista comercialmente em todo território nacional

CLÁUSULA 4 – DA COMISSÃO

A EMPRESA receberá 40% (quarenta por cento) sobre o valor bruto de cada show vendido.

CLÁUSULA 5 – DOS PAGAMENTOS

- 50% na confirmação da data

- 50% até o dia do show

CLÁUSULA 6 – DAS RESPONSABILIDADES DO ARTISTA

O ARTISTA compromete-se a cumprir todos os shows vendidos pela EMPRESA.

CLÁUSULA 7 – USO DE IMAGEM

O ARTISTA autoriza o uso de sua imagem para divulgação.

CLÁUSULA 8 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Contrato com base nos artigos 421, 422 e 425 do Código Civil (Lei 10.406/2002),

Lei 4.886/65 (representação comercial),

Lei 9.610/98 (direitos autorais),

Art. 784, III do Código de Processo Civil.

Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente em
consonância com o art. 74, inciso II, que trata da inexigibilidade de licitação para
contratação de profissional do setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública, desde que comprovada a exclusividade do empresário ou representante.

CLÁUSULA 9 – FORO

Fica eleito o foro da comarca de Florânia – RN.

Cidade: Florânia – RN

Data: 07 /03 / 2026



Kassio David Pinheiro dos Santos

(Kassinho Diferente) – ARTISTA

_____________________________________

Renilson Medeiros de Araújo

RMProduções – EMPRESA

________________________________________

TESTEMUNHA 1 – CPF:

________________________________________

TESTEMUNHA 2 – CPF:
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